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SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro de 
2011 , remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/201 1, bem como nos mqldes do processo administrativo 
eletrônico n. 49.396/2021 : 

DECRETA 

Art. 1°. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 

§ 1° 01 (um) cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da Secretaria Municipal 
de Administração passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico I e 
Coordenador I da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a partir de 20 de setembro 
de 2021. 

§ 2° 01 (um) cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente passa a ser designado como cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 20 de setembro de 2021. 

Art. 2°. Fica exonerado, do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Administração, o servidor: Antonio Marcos Fidêncio, 
matrícula n. 358.594, a partir de 20 de setembro de 2021. 

Art. 3º. Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria 
Municipal de Administração, o servidor: Antonio Marcos Fidêncio, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 049.683.539-44, portador da cédula de identidade RG n. 
5.092.649-4 SESP/PR, a partir de 20 de setembro de 2021. 
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Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Gerenciar e 
desenvolver indicadores, auditar transações de abastecimento; Gerenciar toda 
administração de transportes; Gerenciar e acompanhar a agenda do atendimento a 
pacientes; Acompanhar a manutenção de contratos de prestadores de serviços de 
manutenção e abastecimento; Garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a qualidade do serviço prestado; Coordenar as justificativas de 
multa junto aos motoristas perante o órgão competente; Gerenciar a coordenação do 
transporte com a entrega de documentos nas unidades de saúde malotes; Gerenciar 
a coordenação nos deslocamentos Municipais e Estaduais; Gerenciar e coordenar o 
preenchimento relatórios de quilometragem; Gerenciar Coordenar e garantir a 
eficiência na operação de transportes, monitorar e promover a qualidade do serviço 
prestado, garantir aproveitamento de recursos empregados na operação, realizar 
todo acompanhamento dos serviços prestados pelos motoristas sob seu comando, 
orientando quanto ao transporte mais eficaz a ser realizado aos pacientes em 
parceria com os coordenadores de blocos; Assessorar o Secretário de Saúde e o 
Diretor Geral da Saúde, para garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a qualidade do serviço prestado; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas nos artigos anteriores, revogadas eventuais disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 21 de setembro de 2021. 

Nassib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 
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